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Processo n. 11002782/2009
Auto de'!nfí'açâo n. 2009.06334-6

SECRE'TARIADA FAZENDADO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSOADMINISTRATIVOTRIBUTÁRIO

CONSELHODE RECURSOS$RIBUTÁRIOS
2" cÂMARA

RESOLUÇÃO N°: )~;}./ 2010
SESSÃO DE: 07.05.2010.
PROCESSO DE RECURSO N°: 1 /2782/2009
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2009.06354-6
AUTUANTE:. Eliane Maria Bezerra de !,ouza- MAT. 01955616
RECORRENTE: MUCIANA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS VESTUARIOLTDA
RECORRIDO:CÉLULA DE JULGAMENTO,DE la INSTÂNCIA
RELATORA: CONSELHEIRA SILVANA CARVALHO LIMA PETELINKAR

EMENTA: ICMS ANTECIPADO. Falta de
recolhimento do ICMS Aptecipado na forma e
nos prazos regulamentares. Provado nos autos
a configuração do i1icito tributário .
Dispositivo legal infringido: Art.767 do
Dec.24.569/97. Decisão PROCEDENTE, nos
termos do artigo 123, I, "d" da Lei
12.670/96. Unanimidade de ..votos. Recurso
Voluntário Negado, pa'ra confirmar a decisão
condenatória proferida na Instãncia
Singular em conformidade com. manifestação
em sessão do representante da Procuradoria
Geral do Estado.

RELATÓRIO
•

'A peça inicial acusa o contribuinte de "Falta de recolhimento
do ICMS ANTECIPADO decorrente de aquisição ihterestadual. de
mercadoria, quando o imposto a recolher estiver regularmente
escriturado.' Após devidamente intimado o contribuinte deixou de'
recolher o ICMS ANTECIPADO, referente as notas fiscais de números
358132 e 361850 do per,iodo 12/2008, valor or'igin~l R$ 863,56
conforme ~elatóTio dos sistemas COPAF e COMETA.
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Após indicar os dispositivos legais infringidos, o Agente do
Fisco aponta como penalidade o Art.123, I,"D" da Lei 12.670/96,
alterado pela Lei 1~.418/03.

o contribuinté dentro do prazo legal, apresentou impugnação,
'devidamente analisada pelq Jul~ador Singular.

Em primeira Instância, o Julgador Monocrático decidiu-se pela
PROCEDÊNCIA do Auto de Infração, com fundamento nos dispositivos

~ descritos na inicial.

A empresainconformada
voluntariamente ao Conselho
seguintes alegações :

com decisão singular,
de Recursos Tributários,

recorre
com as

o auto de infração lavrado contra a recorrente originou-se
pelo atraso de pagamento do ICMS- Antecipado referente as notas
fiscais n. 358132, 361850 do 'periodo 12/2008, nos vqlores de R$
431,34 e R$ 434,37, respectivamente; \

Não querer de eximir da obrigação 'de pagar a multa referente
ao atraso, "entretanto não concorda em recolher a importância de. R$
1.295,33 ou seja; fora '0 'valor ~a mul ta pelo atraso, novamente o
valor principal do ICMS (R$ 863,55);

~

Na Impuganação a
recolheu a. qua.ntia de
notas fisçais;

o JuLgador de 1a

ICMS antecipado embora

recorrente anexa os DAE's comprovando que
R$ 863,55 em 15/05/2009, relativo. a .essas

Instância reconhece que a empresa. pagou o
com atràso, contudo sem recolher a multa;

Não é líci to que a empresa seja intimada a pagar o ICMS cujo
pagame~to já fora efetuado e reconhecido pelo juJgador.

•

Através do Parecer nO. 046/2010,. a
'opinou no sentido de reformar a decisão
p~ocedência do pre~ente ~rocesso.

Consultoria Tributária
singular para parcial



Processo n. 1/002782/2009
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É O Relatório ..

VOTO DA RELATORA

Versa
deixou de
decorrente

o presente processo sobre a acusação
recolheF, .no prazo regulamentqr, o
de operações interestaduais, no total

de que a empresa
ICMS Antecipado;
de R$ 863,55.

•
A maté:çia. de que' se cuida

claramente ~iSciplinada na Lei n°.
reproduzidos.:

Art.2° .da' Lei nO 12.670/96.
ICMS:

ICMS ANTECIPADO - encontra-se
12.670/96 e no:RICMS, a'seguir

•
São hipóteses de 'inCidência do

v- éi entrada,
interestadual, de:

neste estado, decorrente de operação

ICMS
a)mercadoria
na forma que

sujeita ao regime de pagamento
di spu s er o regu l.ainen to.

do

unidade
sobre a.

•

.'

Os artigos 76.7,768 e 769do,Dec.24.569/97 expõem a forma do
cálculo do imposto devido e o.pr~zo para recolhimento do imposto,
vejamos:

Art. 767. As mercadorias' procedentes de outra
federada ficam sujei tas ar pagamento antecipadO. do ICMS.
saída subseqüente.

S 3.° As operações 'subseqüentes com as mercadorias de que
trata esta Seção serão" tributadas normalmente."

.Art. 768. A base de cálculo será d montante correspondente ao
,valor da operação de en trada"da mercadoria, n"ele incluídos' os .
valores do IPI, se incidente, do' seguro, . do frete e de outros
encargos cobrados ou transferíveis ao adquirente da mercadària.

. Art. 769. O ICMS a ser recoLhido será apurado dase"uinte
. formá:

I Sobre a base dé cálculo definida no artigo anterior
aplicar-se-á a aliquota vigente para as operações internas;

II o valor a recolher será a diferença entre o imposto
calculadd ná forma do inciso ~nterior e o dest~cado na nota fiscal.
de origem e rio documento.fiscal relativo à prestação do serviço de. . ,
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transporte, quando, este for de responsabilidade do estabeleciinento
adquirente ..

Art. 770. 'o recolhimento do ICMS apurado na" formado art. 769
será efetuado quando da passagem da mercadoria no posto fiscal de
entrada neste Estado, .exceto com relação aos contrj.buintes
credenciados para pagamento do imposto em seu doinicilio fiscal.

Em análise ao Recurso Voluntário, constatamos afirmativ~ da
autuada ter efetituado o pagament~ do imposto devido em 15.05.2009,
cujo recolhimento n.;io ocorreu à época, por razões outras, logo
podemos certificar' que. parte do ICMS ANTECIPADOdevido no mês
12/2008 foi pago espontaneamente em 15.05 ..2009, portanto após a
lavratura do auto de infração, observa-se que a multa na
importãncia de R$ 431, 78 deixou de :?er recolhida pelo
contribuinte.

Isto posto, tem-se claro evidenci,ado nos' autos o atraso de
recolhimento, confirmando assim a infração descri ta na inic.ial,
visto que, decorrido o prazo fixado na legislação do ICMS e não
havendo a apresentação da documentação sólicitada, caberá ao
autuante lavrar o competent'e. auto de 'infração, .procedimento . este
prontalmente'atenaido pelo agente. fiscai. ' '

Configurado nos autos o atraso' de recolhimento, devendo ser
aplicada ao caso concreto a penalidade . catalogada no arti'go 123,
.inciso I, .MdN da Lei 12.670/96 .

Diante do exp0!3to, resta plenamente caracterizada a infração
denunciada no presente lançamento, motivo pelo qual, VOTO,. 'para
que se Conheça do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento, no
sentido de manter-se a decisão condenatória proferida em 'ld .

.Instância, conforme entendimento do: Procurador do Estado
modificado oralmente em sessão.

É o VOTO.
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DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
ICMS:
MUI,TA:
TOTAL:

R$
R$

R$

863,55
431,78

1.295,33

•

I

I ••

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
recorrente MUCIANA COMÉRCIO D~ CONFECÇÕES E' ACESSÓRIOS DO
VESTUÁRIOLTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA

A 2 a Câmara de Julgamento do. Conselho de Recursos Tributários
resolve, por unanimidade devotos, conhecer do Recurso Voluntário,
negar-lhe provimento,' para confirmar a decisão condenatória
proferida em la Instância, nos termós do voto da Conselheira
Relatora e de acordo com o Parecer do. representante da
Procuradoria Geral 'do Estado, modificado oralme'nte em sessão. '0
Procurador do EStado,' Dr. Uburatan Fe~reira de Andrade, se
manifestou pela' procedência' da .acusação fiscal sob o fundamento
que por ocasião do'l~nçamento, a partê ainda não havia recolhido o
imposto reclam~do, 'fazendo-o posterior à lavratura do auto de
infração. Desta forma, não há o que cogitar pelil, parcial
procedência, consoante conste. no parecer. da Consul toria
Tributária.

f
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ALI/o de.1n(raçâo n, 2009,06334-6

, . '

(

SALA DAS SESSÕES DA 2. cÂMARA DE'; JU~NTO,' DO CONSELHO
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza" a~, ' de Ji n de 20101110 •...•. ' .

José i a fPãlc o e ouza
P IDENTE

, ,

DE RECillj.SOS

.'
. '

A~Ç' """'1~M""~~M . >
.•'Ono ar os melro orelra

CONSELHEIRO

1,~A~~
&trr;"uel,,\ragão Silv

CONSEL

Sebastião' lmeid,a Araújo
CONSELHEIRO

•
Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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